
	           
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REALIZADA EM 02/02/2026, ÀS 13:30 HORAS.

Aos  dois  (02) dias do mês de fevereiro (02) de dois mil e vinte e seis (2026), às treze   horas e trinta minutos (13h30), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Assessora Legislativa e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise das seguintes proposições: PROJETO DE LEI Nº 45/2025, que dispõe sobre a denominação da Rua Janetta Tresmann Jacob, situada em São Luís, Município de Santa Maria de Jetibá/ES, e dá outras providências, de autoria do Vereador Elmar Francisco Thom. A Comissão competente analisou o referido projeto, emitiu parecer e, após apreciação dos votos de seus membros, concluiu pela inconstitucionalidade da proposição, por afronta à legislação vigente, com fundamento na Lei Municipal nº 2.960/2025, que alterou a Lei Municipal nº 2.468, de 05 de agosto de 2021. Consta que, a requerimento do Vereador, sob o número de protocolo 2025-N315X, foi solicitada certidão de aptidão para nomeação da supracitada via. Em resposta, o Poder Executivo expediu Certidão Técnica de Nomeação de Via, registrada sob o protocolo E-docs 2025-XKLS62, na qual consta que, após a análise técnica, verificou-se que a via objeto do requerimento não atende integralmente aos requisitos legais estabelecidos no art. 4º da Lei Municipal nº 2.468/2021, alterada pela Lei Municipal nº 2.960/2025, especialmente no que se refere à infraestrutura mínima exigida e à largura mínima da via, tendo sido proferida decisão administrativa de indeferimento da proposta de denominação, em razão do não atendimento dos requisitos legais obrigatórios, notadamente a ausência de, no mínimo, dois serviços de infraestrutura instalados e em funcionamento, bem como a inexistência de largura mínima de 6,00 m, sem comprovação de consolidação do perímetro. Diante desse contexto, a Comissão deliberou pelo envio dos autos ao setor jurídico para emissão de novo parecer, tendo em vista que o parecer técnico e o parecer constante no projeto são anteriores à vigência da nova legislação. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, sendo a ata lida e assinada por todos os vereadores integrantes e pela Assessora Legislativa. Para constar, eu, Vera Moça Martins Hoffmann, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata.
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